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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

INSTALADA EM 01.03.1971 

ATO DA REITORIA                _    N.º 1088/24 
  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando: 

- o Artigo 36, parágrafo único, inciso III, c, da Lei 8.112/1990; 

- o Edital de Remoção Interna de Docente n.º 01/2024 – DEFE/CCE/UFPI; 

- o Processo n.º 23111.019512/2024-34; 

 

 

RESOLVE 

 

 

Remover PATRÍCIA DA CUNHA GONZAGA SILVA, Professora do 

Magistério Superior, matrícula SIAPE n.º 2140200, da Coordenação do Curso de Ciências Biológicas 

do Campus “Senador Helvídio Nunes de Barros”, Picos-PI, para o Departamento de Fundamentos da 

Educação – DEFE do Centro de Ciências de Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE, Campus 

“Ministro Petrônio Portella”, Teresina-PI, a partir de 15/08/2024, com prazo mínimo de 10 (dez) dias 

e máximo de 15 (quinze) dias para o servidor se apresentar à nova unidade de lotação. 

 

 

Teresina, 29 de julho de 2024. 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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